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ESTADO DO CEAF~t\
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSEi .HO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N°: 108 /2001
2 a CÂr../Lt\RA
SEssAo DE 07/0:).12001
PROCESSO DE RECURSO N° 11957/98 AI: 1/199801250

, A

RECORRENTE: CELULA DE .JULGAr....1ENTO DE 14 INSTANCIA
RECORRIDO: H. STERN COIVIÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EIVIENTA: ICI\1S - Ol\..lISSÃO DE COI\.1PR.t\.S - Auto de
infração julgado Nulo - etll virtude da ciência deste ter ocorrido
extenlporane~unente_ Recurso otlcial conhecido e desprovido.
Decisão unânime e ele acordo com o p2.recer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATORIO:

Ao proceder fiscalização na erIlpresa acima qu.;'lljfi cada, o agente do Fisco
constatou omissão de cmupras - exercício de 1996, no valor de R$ 49.052,lH
(Quarenta e nove 111.il, cinqüenta e dois reais e mn cent.avo).

o dispositivo legal infri.ngido foi o artigo 113 do Decreto 21.219/91, co:m as
penalidades no a..11.. 767, IH, Ha" do :meStllOdiplOtna legal



A nobre julgadora singular tornou clecisão pela Nulidade do processo, e!u razão
da e.xtetnporaneidade do ato prdticado e reconeu de oticio.

A Consultoria Tributária, no parecer de 11.° 37í200 1, opinou pela contlnnação do
julgamento singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou na integra o parecer da consultoria
tributllia.

É O RELATÓRIO .
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VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa a empresa autuada de omissão de cornprdS.

Confrontdlldo a dJÍ.a da ciência do renno de Início de Fiscalização 11.° 98.00080
dos autos - 06 de jane:iro de 1998, cotn a dJ.ta da ciência do auto de infração, em
07 de abril de 1998, deduz-se que o Pf3Z0 de 90 (noventa) dias fora extrapolado
pelo autu&.lte, ferindo o p3rágfafo 1° do attigo 821 do Decret024.569/97,
cJfacterizando a extempOfJíleidade do dto praticado, t01l12Udoo agente fisc:ll
inteiratnente impedido de pratic2f a ação fisc:ll.

Isto posto, voto pelo conhecimento do recurso ofíciJI, negando-llle proviment.o
para conf:innar a decisão de nulidade proferida enl 1;;;Inst:ància, de acordo cOtn o
parecer da douí.aProcuradOlia Gerai do Estado.

Éo VOTO
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" DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os l;?resentes autos, ern que é recorrente (~LULA
DE JULGAJvlENTO DE lO! INSTANCIA e recorrido a H. STERN COlvIERCIO
E INDÚSTF1A S/A.

Francisco José de Oliveira Silva
Conselheiro

Ivídtlas

-.~ ~ V__ A -te.
sé Itfuia Vlen-a rJf~-
Conselheiro

RESOL V'El\tl os rnerubros da lO! Câm~ra do Conselho de
Recursos Tributários, por ullaunnidade de votos e en1 grau de preliminar,
conhecer do recurso ofici~l, negar-lhe provirnento para contínnar a decisão
declaratória de NULIDADE do processo, exarada em e Instância, de acordo
con1 o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado .

.•.., A

SALA DAS SESSOES DA 2" CA:rvV\.RADO CONSELH •.
TRIBUTÁRIOS, eill Fortaleza, aos fi de fevere:i1-ode 20.J

PRESFNTES: l\ n O
'-\lSk'---tr~~l ~

Ubi1'atan.Ferreira de l\11drade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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